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Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.974
de 4 de setembro de 2023.

“Autoriza a distribuição de kits de alimentação escolar, em decorrência do
período de recesso escolar, no mês de dezembro de 2023 e dá outras
providências”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO a alta de preços dos gêneros alimentícios, que impactam
ainda mais a vida das pessoas, diminuindo assim, a quantidade de comida na
mesa;
CONSIDERANDO que muitas crianças se alimentam nas escolas municipais,
sendo importante a continuidade de referida alimentação, garantindo assim,
uma alimentação nutritiva aos estudantes da rede municipal de ensino,
especialmente os socialmente mais vulneráveis;
CONSIDERANDO que os aspectos nutricionais de uma boa alimentação
estão ligados ao desenvolvimento do ensino e da aprendizagem pois
influenciam o crescimento e o desempenho cognitivo dos alunos;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 42.123/2023, D
E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizado a montagem de kits de alimentação escolar, a serem
distribuídos “por aluno”, no período de recesso escolar no mês de dezembro
de 2023, garantindo uma alimentação nutritiva aos estudantes da rede
municipal de ensino, especialmente os socialmente mais vulneráveis.

Art. 2º O Município, através da Secretaria Municipal de Educação, dará ampla
publicidade ao fornecimento de referidos kits de alimentação, nos sites oficiais
e demais meios de comunicação, procedendo à abertura de cadastro para os
pais ou responsáveis para adesão, objetivando a montagem dos kits de
acordo com a demanda apresentada.

Art. 3º Os kits serão distribuídos aos alunos matriculados na rede pública
municipal, de 4 a 5 anos da etapa da Educação Infantil e dos anos iniciais e
finais do Ensino Fundamental, devendo seu responsável legal proceder à
retirada dos gêneros alimentícios na escola em que o aluno estiver
matriculado.
                   § 1º As Escolas Municipais serão responsáveis pelo agendamento
e comunicação dos dias e horários para retiradas dos kits de forma individual,
evitando aglomerações e filas.
                   § 2º Recomenda-se que somente um membro da família se
desloque para buscá-lo na unidade escolar, no horário definido.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                

Botucatu, 4 de setembro de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 4 de setembro de 2023
- 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 Rinaldo Barbato
     Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

GOVERNO

FAZENDA

DIVISÃO DA RECEITA - AUDITORIA FISCAL DO MUNICÍPIO

Comunicamos que em fiscalização do ISS (Imposto sobre Serviços), que
incide sobre a prestação de serviços em obras e reformas, no tocante ao
processo de Aprovação abaixo relacionado fica a contribuinte NOTIFICADA a
comparecer à Auditoria Fiscal do Município na praça Prof. Pedro Torres nº
100 - Seção do ISS a fim de que possa prestar esclarecimentos no prazo
improrrogável de 20 dias a partir da publicação desta.

Processo: 18738/2019
Bárbara Grasiele Muller Coan
CPF-051. ***. ***-22

Botucatu, 13 de setembro de 2023

Vitor Cicconi Grigolli
Auditor Fiscal da
Receita Municipal

COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
37.501/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 173/2023, para as empresas:
Cota principal
DMTEC SOLAR LTDA - Item 01
SATURNO COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO LTDA -
Item 02
Cota Reservada
DMTEC SOLAR LTDA - Itens 03, 04 e 05
SATURNO COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO LTDA -
Item 06
Botucatu, 12 de setembro de 2.023.
PAULO SÉRGIO ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS
 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO         
Face o constante dos autos do processo nº. 37.501/2.023 – Pregão
Eletrônico nº. 173/2023 do tipo menor preço, homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021
Determino como gestor, o senhor Paulo Sérgio Alves, como fiscal
administrativo o senhor Danilo Silva Luiz e como fiscal técnico o senhor Caio
Scolástico, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato nos termos do Art. 89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 12 de setembro de 2.023.
PAULO SÉRGIO ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS
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ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
39.104/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 180/2023, para a empresa:
Itens 01 e 02
POLIVALENTE AMBIENTAL LTDA
Botucatu, 12 de setembro de 2.023.
PAULO SÉRGIO ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS
 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO         
Face o constante dos autos do processo nº. 39.104/2.023 – Pregão
Eletrônico nº. 180/2023 do tipo menor preço, homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021
Determino como gestor, o senhor Paulo Sérgio Alves, como fiscal
administrativo a senhora Zilda de Cassia Vieira e como fiscal técnico o senhor
Thomas Fiore de Andrade, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 89 da Lei Federal nº.
14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 12 de setembro de 2.023.
PAULO SÉRGIO ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 351/19
Contrato/Aditivo nº 236/2023
Processo Administrativo nº. 36.420/23 - Anexado ao de nº 36.662/2019 –
Pregão 336/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: AL TRISTÃO - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONTROLE DE ACESSO JUNTO AO AEROPORTO MUNICIPAL
“TANCREDO DE ALMEIDA NEVES”
Aditamento: Prorrogação de Prazo
 
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 354/22
Contrato/Distrato nº 239/2023
Processo Administrativo n.º. 32.358/2023, anexado ao de nº 67.325/2022 –
Dispensa de Licitação Art. 24, I da Lei de Licitações
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: APOLO CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUTAR OBRA CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NO FUTURO
CAMPO AO LADO DO SENAI, SITO NA AVENIDA MARIO BARBERIS, S/N,
COHAB 1, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 348/22
Contrato/Aditivo nº 240/2023
Processo Administrativo nº 40.290/2023, anexados ao de nº 64.349/2022,
Tomada de Preços nº 031/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: DELLAZARI E BORLINA SOLUÇÕES LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE
DRENAGEM EM ÁREA REMANESCENTE DO BAIRRO JARDIM TROPICAL,
NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP
Aditamento: Aditamento de prazo.
 
Contrato nº. 251/2023
Processo Administrativo n.º 29.194/2021 – Concorrência Pública nº. 003/2021

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SLN CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
CONSTRUÇÃO DO NOVO TERMINAL URBANO NO MUNICIPIO DE
BOTUCATU, A SER PAGO ATRAVÉS DO CONVÊNIO ESTADUAL Nº
103972/2022 COM A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL.
Valor R$ 5.218.973,42 (Cinco milhões, duzentos e dezoito mil,
novecentos e setenta e três reais e quarenta e dois centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº 518 – Secretaria Municipal De Infraestrutura.
 
Contrato nº 253/2023
Processos Administrativos 42.362/2023 e 42.363/2023, anexos ao
21.668/2023 – Pregão Eletrônico nº 099/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA - CBUQ FAIXA D.
Valor R$ 2.238.075,00 (Dois milhões, duzentos e trinta e oito mil e setenta e
cinco reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº 521 – Secretaria Municipal De Infraestrutura.
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 132/23
Contrato Aditivo nº 254/2023
Processo Administrativo nº 42.062/23, anexo ao de nº 16.407/23 – Tomada
de Preços nº 009/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ALETÉIA APARECIDA PERES - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE GALERIA
DE ÁGUAS PLUVIAIS, GUIAS E PAVIMENTAÇÃO, NO CEMITÉRIO JARDIM
SANTA CECÍLIA, NO JARDIM AEROPORTO, NESTA CIDADE DE
BOTUCATU/SP.
Aditamento: Prorrogação de prazo

RATIFICAÇÃO

À
COPEL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo
Administrativo nº 32.481/2023 anexado ao de nº 29.229/2021 com a
municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, IV da Lei Federal N.º
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Botucatu, 30 de junho de 2023.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
 
 
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo
Administrativo nº 42.514/2023 com a municipalidade de Botucatu/SP, com
fulcro no artigo 24, IV da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente
decisão bem como diploma legal.
Botucatu, 06 de setembro de 2023.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
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